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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 24/98
de 15 de Julho

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São aprovados o Acordo de Cooperação Cambial
entre a República Portuguesa e a República de Cabo
Verde e o Protocolo para o Estabelecimento da Comis-
são do Acordo de Cooperação Cambial, assinados na
Cidade da Praia em 13 de Março de 1998, cujas versões
autênticas em língua portuguesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Junho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco.

Assinado em 29 de Junho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO DE COOPERAÇÃO CAMBIAL ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE CABO VERDE

A República Portuguesa e a República de Cabo
Verde, para os devidos efeitos representadas, respec-
tivamente pelo Ministro das Finanças de Portugal, Prof.
Doutor António Sousa Franco, e pelo Ministro da Coor-
denação Económica de Cabo Verde, Dr. António Gual-
berto do Rosário, adiante designadas por Partes:

Reconhecendo os laços históricos de amizade e
cooperação entre os seus dois povos, bem ali-
cerçados no património comum aos países lusó-
fonos;

Regozijando-se com o balanço exemplar das rela-
ções luso-cabo-verdianas em diversos domínios,
entre os quais a cooperação económico-finan-
ceira;

Desejando aprofundar os laços económicos bila-
terais, nomeadamente através da criação de con-
dições para o incremento dos fluxos comerciais
e de investimento;

Considerando que Cabo Verde se encontra empe-
nhado num processo de reformas profundas, ten-
dentes ao ajustamento, à abertura e à moder-
nização da sua economia;

Sustentando que a estabilidade cambial entre as
moedas dos dois países contribuiria de forma
significativa para a aproximação mútua e o
sucesso das reformas em Cabo Verde;

decidem estabelecer o seguinte Acordo:

Artigo 1.o

A moeda nacional da Parte Cabo-Verdiana passa a
estar ligada à moeda nacional da Parte Portuguesa por
uma relação de paridade fixa.

Artigo 2.o

A Parte Portuguesa garante a convertibilidade da
moeda nacional da Parte Cabo-Verdiana nos termos
dos artigos seguintes.

Artigo 3.o

A Parte Portuguesa coloca à disposição da Parte
Cabo-Verdiana uma facilidade de crédito para reforço
das suas reservas cambiais.

Artigo 4.o

A Parte Cabo-Verdiana adoptará como critérios de
referência os dos Estados membros da União Europeia,
comprometendo-se, por conseguinte, a implementar
medidas de política económica compatíveis com a sal-
vaguarda da paridade cambial entre as moedas nacionais
das duas Partes e com a criação de condições propi-
ciadoras a uma gestão rigorosa da facilidade de crédito
referida no artigo 3.o

Artigo 5.o

Para assegurar a definição e revisão das condições
necessárias ao bom cumprimento das obrigações esti-
puladas neste Acordo, bem como para proceder à sua
gestão enquanto vigente, é criada a Comissão do Acordo
de Cooperação Cambial, integrada por representantes
dos Governos de ambas as Partes, a qual deverá estar
no exercício efectivo das suas funções no prazo máximo
de três meses a contar da presente data.

Artigo 6.o

O presente Acordo é válido por um período inicial
de quatro anos, automaticamente renovável por perío-
dos de idêntica duração, se as Partes não manifestarem
desejo expresso em contrário com a antecedência
mínima de seis meses em relação ao termo do período
inicial ou de qualquer das prorrogações.

Artigo 7.o

Qualquer das Partes poderá denunciar o presente
Acordo, devendo para tanto fazer um pré-aviso por
escrito à outra Parte com uma antecedência mínima
de seis meses da data a partir da qual pretende que
se produza a cessação dos efeitos.

Cidade da Praia, 13 de Março de 1998.

O Ministro das Finanças de Portugal:

António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

O Ministro da Coordenação Económica de Cabo
Verde:

António Gualberto do Rosário.

PROTOCOLO ADICIONAL

Em aditamento ao Acordo de Cooperação Cambial
celebrado entre a República Portuguesa e a República
de Cabo Verde, as Partes acordam entre si o seguinte:

Artigo único

Até à entrada em funcionamento da Comissão do
Acordo de Cooperação Cambial (COMACC) manter-
-se-á no exercício das suas funções o grupo de trabalho
criado nos termos da cláusula V do protocolo celebrado
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a 25 de Julho de 1997, com as competências que lhe
foram, oportunamente, atribuídas.

Cidade da Praia, 13 de Março de 1998.

O Ministro das Finanças de Portugal:

António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

O Ministro da Coordenação Económica de Cabo
Verde:

António Gualberto do Rosário.

PROTOCOLO PARA O ESTABELECIMENTO DA COMISSÃO DO
ACORDO DE COOPERAÇÃO CAMBIAL ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE CABO VERDE.

Dando sequência às disposições previstas no Acordo
de Cooperação Cambial entre a República Portuguesa
e a República de Cabo Verde, as Partes acordam entre
si o seguinte:

Artigo 1.o

A Comissão do Acordo de Cooperação Cambial,
adiante designada por COMACC, será constituída por
representantes do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
do Ministério das Finanças e do Banco de Portugal,
pela Parte Portuguesa, e por representantes do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, do Ministério da Coor-
denação Económica e do Banco de Cabo Verde, pela
Parte Cabo-Verdiana.

Artigo 2.o

Cabe à COMACC definir e rever as condições neces-
sárias ao cumprimento das obrigações estipuladas no
Acordo de Cooperação Cambial, nomeadamente super-
visionando as operações financeiras associadas ao seu
normal funcionamento e acompanhando a execução das
medidas de política económica relacionadas com a con-
dicionalidade nele prevista.

Artigo 3.o

A COMACC pode propor a suspensão do acesso à
facilidade de crédito associada ao Acordo de Coope-
ração Cambial sempre que se verifique o incumprimento
das cláusulas que regulamentam a sua utilização.

Artigo 4.o

Aquando da sua primeira reunião, a COMACC
deverá:

Estabelecer o seu regulamento interno, designa-
damente a periodicidade e o local das respectivas
reuniões, bem como a delegação de compe-
tências;

Aprovar a constituição e os estatutos da Unidade
de Acompanhamento Macroeconómico;

Acordar os termos do contrato da facilidade de
crédito associado ao Acordo de Cooperação
Cambial, para posterior aprovação;

Analisar a situação macroeconómica de Cabo
Verde, nomeadamente em função dos objectivos
estipulados no contexto do respectivo programa;

Estabelecer a data de entrada em vigor do Acordo
de Cooperação Cambial, fixando oficialmente a
paridade entre o escudo português e o escudo
cabo-verdiano.

Artigo 5.o

A COMACC apresentará ao Ministro das Finanças
de Portugal e ao Ministro da Coordenação Económica
de Cabo Verde, até 31 de Março de cada ano, um rela-
tório de execução do Acordo de Cooperação Cambial.

Cidade da Praia, 13 de Março de 1998.

O Ministro das Finanças de Portugal:

António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

O Ministro da Coordenação Económica de Cabo
Verde:

António Gualberto do Rosário.

ESTATUTOS DA UNIDADE DE ACOMPANHAMENTO MACROECO-
NÓMICO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO CAMBIAL ENTRE A
REPÚBLICA DE CABO VERDE E A REPÚBLICA PORTUGUESA.

Artigo 1.o

Natureza e composição

1 — A Unidade de Acompanhamento Macroeconó-
mico (UAM) foi criada pela Comissão do Acordo de
Cooperação Cambial (COMACC).

2 — A UAM é constituída por quatro técnicos, sendo
dois em representação da Parte Portuguesa, dos quais
um designado pelo Ministério das Finanças e outro pelo
Banco de Portugal, e dois em representação da Parte
Cabo-Verdiana, dos quais um designado pelo Ministério
da Coordenação Económica e outro pelo Banco de Cabo
Verde.

3 — A UAM durará enquanto vigorar o Acordo de
Cooperação Cambial.

Artigo 2.o

Atribuições

Cabe à UAM acompanhar o funcionamento do
Acordo de Cooperação Cambial, verificar o cumpri-
mento da condicionalidade constante do artigo 4.o do
Acordo de Cooperação Cambial e desempenhar outras
funções que lhe sejam superiormente determinadas,
nomeadamente:

a) Acompanhar a execução das medidas de política
económica e verificar o cumprimento das metas
e objectivos fixados no Programa Macroeconó-
mico, alertando sobre a ocorrência de eventuais
desvios e sugerindo medidas correctivas;

b) Verificar o cumprimento das regras cambiais
estabelecidas;

c) Colaborar com as autoridades da República de
Cabo Verde na identificação e acompanha-
mento das operações da balança de pagamentos
e da dívida pública da República de Cabo Verde.

Artigo 3.o

Funcionamento

1 — No exercício da sua actividade, a UAM fica na
dependência hierárquica da COMACC.

2 — A UAM prestará todas as informações que a
COMACC julgue necessárias.

3 — Para o bom desempenho das suas funções a
UAM estabelecerá relações preferenciais de cooperação
com as entidades designadas no artigo 1.o do Protocolo
para o Estabelecimento da COMACC.
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4 — A UAM estabelecerá na ordem interna e externa
os contactos que entenda necessários para o bom fun-
cionamento do Acordo de Cooperação Cambial.

5 — A UAM elaborará relatórios trimestrais sobre
a evolução da economia cabo-verdiana.

Artigo 4.o

Pessoal

Compete ao Ministério das Finanças e ao Banco de
Portugal seleccionar os técnicos que integrarão, pela
Parte Portuguesa, a UAM e ao Ministério da Coor-
denação Económica e ao Banco de Cabo Verde os que
deverão integrar a sobredita Unidade, pela Parte Cabo-
-Verdiana.

Artigo 5.o

Disposições finais

1 — As dúvidas e conflitos resultantes da aplicação
dos presentes Estatutos serão resolvidos pela
COMACC.

2 — As alterações e aditamentos aos Estatutos care-
cem de aprovação da COMACC.

3 — Os presentes Estatutos são aprovados na pri-
meira reunião da COMACC.

Cidade da Praia, 13 de Março de 1998.

O Ministro das Finanças de Portugal:

António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

O Ministro da Coordenação Económica de Cabo
Verde:

António Gualberto do Rosário.

PROTOCOLO RELATIVO À FACILIDADE DE CRÉDITO PREVISTO
NO ACORDO DE COOPERAÇÃO CAMBIAL ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE CABO VERDE.

Artigo 1.o

Objecto

Nos termos dos artigos 3.o e 4.o do Acordo de Coo-
peração Cambial e do Protocolo para o Estabelecimento
da Comissão do Acordo de Cooperação Cambial
(COMACC), prevê-se a criação de uma linha de crédito,
que terá como finalidade o reforço das reservas cambiais
da República de Cabo Verde, a título de mobilização
antecipada de receitas cambiais próprias, com entrada
em cada exercício.

A linha de crédito é utilizada para o financiamento
de importações de bens e serviços e ainda para a amor-
tização do serviço da dívida externa.

Artigo 2.o

Condições de efectividade

A abertura da linha de crédito fica condicionada a:

Entrada em vigor do Acordo de Cooperação
Cambial;

Entrada em funções da COMACC e aprovação dos
Estatutos da UAM;

Fixação, pela COMACC, da paridade entre o
escudo cabo-verdiano e o escudo português, nos
termos do artigo 4.o do Protocolo;

Existência de um programa macroeconómico para
Cabo Verde, consistente com os objectivos do
Acordo de Cooperação Cambial.

Artigo 3.o

Montante

A linha de crédito é fixada em 5 500 milhões de escu-
dos portugueses.

Esse montante poderá ser elevado para 9000 milhões
de escudos portugueses, caso venha a ser devidamente
constatado, pela Comissão do Acordo de Cooperação
Cambial, o cumprimento dos objectivos do Programa
Macroeconómico de Cabo Verde, no quadro do pro-
cesso tendente à convertibilidade, e desde que sejam
dadas as garantias consideradas, para o efeito, satis-
fatórias pela Parte Portuguesa.

Artigo 4.o

Condições da linha de crédito

As condições da linha de crédito serão acordadas
pelos Governos de Portugal e de Cabo Verde, sob pro-
posta da COMACC e antes da entrada em efectividade
do Acordo de Cooperação Cambial.

Artigo 5.o

Condições suspensivas

A República Portuguesa reserva-se o direito de sus-
pender a linha de crédito, sob proposta da COMACC,
e em caso de incumprimento do Acordo de Cooperação
Cambial, bem como sempre que as condições de uti-
lização da mesma estiverem em situação de incum-
primento.

Artigo 6.o

Substituição do escudo português pelo euro

O presente acordo será ajustado em conformidade
com as disposições legais aplicáveis que vierem a ser
estabelecidas para a substituição do escudo português
pelo euro.

Artigo 7.o

Jurisdição e direito aplicáveis

A competência para a resolução de quaisquer litígios
emergentes do contrato cabe ao Tribunal Judicial da
Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer
outra jurisdição.

Para efeitos de interpretação e execução do presente
acordo, será aplicado o direito português.

Cidade da Praia, 13 de Março de 1998.

O Ministro das Finanças de Portugal:

António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

O Ministro da Coordenação Económica de Cabo
Verde:

António Gualberto do Rosário.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 209/98
de 15 de Julho

O Código da Estrada na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, estabelece o regime
jurídico da habilitação legal para conduzir veículos na
via pública, o qual, para a sua execução, necessita de
ser regulamentado, desenvolvendo os princípios básicos
nele contidos. É o que se pretende com o presente
diploma, que disciplina os requisitos da aptidão física,
mental e psicológica dos condutores, as formas da sua
avaliação, a estrutura dos exames de condução e os
modos de emissão e revalidação das cartas e licenças
de condução.

Para além de uma actualização da disciplina jurídica
na referida área, procurou-se reunir no presente Regu-
lamento da Habilitação Legal para Conduzir matérias
até agora dispersas por diferentes diplomas, tendo-se
ainda em conta as obrigações decorrentes da Directiva
n.o 91/439/CEE, do Conselho, de 29 de Julho de 1991,
alterada pelas Directivas n.os 96/47/CE, do Conselho,
de 23 de Julho de 1996, e 97/26/CE, do Conselho, de
2 de Junho de 1997. Simplifica-se ainda o regime das
inspecções médicas normais, nas quais deixa de haver
lugar, em caso de aprovação, à emissão do boletim de
inspecção, bem como ao registo do atestado médico
na delegação de saúde.

Por último, introduzem-se no Decreto-Lei n.o 175/91,
de 11 de Maio, que disciplina a realização de exames
de condução por associações de direito privado, dis-
posições que a essa matéria respeitam e se encontram
dispersas em normas avulsas, aperfeiçoando, do mesmo
passo, alguns aspectos do regime legal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Regulamento da Habilitação Legal para
Conduzir, cujo texto se publica em anexo ao presente
diploma e dele é parte integrante.

Artigo 2.o

Os artigos 11.o, 31.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 175/91,
de 11 de Maio, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 343/97, de 5 de Dezembro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Ser aprovado em exame prestado perante a

Direcção-Geral de Viação, após frequência de
curso de formação ministrado de acordo com
programa aprovado por despacho do director-
-geral de Viação.

2 — A autorização para o exercício da actividade de
examinador é titulada por uma credencial emitida pela

Direcção-Geral de Viação a quem satisfizer os requisitos
previstos no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — A credencial referida no n.o 2 tem a validade
de três anos e a sua revalidação fica dependente de
aproveitamento em curso de actualização, ministrado
de acordo com programa aprovado por despacho do
director-geral de Viação.

5 — A credencial de examinador caduca:

a) Se o seu titular não tiver aproveitamento no
curso de actualização a que se refere o número
anterior;

b) Se o seu titular deixar de prestar serviço em
centro de exames pertencente à associação que
requereu o exame nos termos do n.o 1 do
artigo 12.o;

c) Quando, por qualquer motivo, o respectivo titu-
lar não efectuar exames de condução durante
o período de um ano.

6 — Por despacho fundamentado o director-geral de
Viação pode mandar sujeitar a novo exame qualquer
examinador a respeito do qual surjam fundamentadas
dúvidas sobre a sua aptidão para exercer as respectivas
funções.

7 — O modelo de credencial a que se refere o n.o 2
é aprovado por despacho do director-geral de Viação.

8 — Os cursos de formação e de actualização de exa-
minadores de condução devem ser ministrados por enti-
dade cujos fins estatutários a vocacionem para a actua-
ção na área da prevenção rodoviária e seja autorizada
para o efeito pela Direcção-Geral de Viação.

Artigo 31.o

[. . .]

1 — As infracções ao disposto nos artigos 6.o, n.o 3,
7.o, n.o 2, 8.o, n.o 1, alínea b), 10.o-A, n.os 1, 3 e 4,
15.o, 22.o, 27.o, n.o 1, e 29.o são da responsabilidade
da associação autorizada e do responsável do centro
de exames, sendo sancionadas com as seguintes coimas:

a) De 300 000$ a 3 000 000$, aplicável à associação,
salvo no que se refere às contra-ordenações aos
artigos 7.o, n.o 2, e 29.o, em que a coima é de
100 000$ a 1 000 000$;

b) De 50 000$ a 500 000$, aplicável ao responsável
do centro.

2 — As infracções ao disposto nos artigos 8.o, n.o 1,
alíneas a) e c), 9.o, 18.o, n.o 1, e 25.o-A constituem con-
tra-ordenações e são sancionadas com coima de
300 000$ a 3 000 000$, aplicável à associação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Às coimas pelas infracções ao disposto nos arti-

gos 8.o, n.o 1, alíneas a) e c), 9.o, 10.o-A, 15.o e 25.o-A
acresce a sanção acessória de encerramento do centro
pelo período de dois meses a dois anos.

5 — A sanção acessória referida no número anterior
não é aplicável, com excepção da prevista para a infrac-
ção ao disposto no artigo 15.o, se a falta for sanada
no prazo de 30 dias úteis após a notificação a que se
refere o artigo 155.o, n.o 1, do Código da Estrada.
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Artigo 40.o

[. . .]

1 — Ao procedimento pelas contra-ordenações pre-
vistas no presente diploma é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto no Código da Estrada
quanto ao processamento das contra-ordenações rodo-
viárias.

2 — Compete ao director-geral de Viação a aplicação
das sanções pelas contra-ordenações previstas no pre-
sente diploma.

3 — O produto das coimas aplicadas tem o destino
previsto no Decreto-Lei n.o 138/89, de 28 de Abril.»

Artigo 3.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 175/91, de 11 de
Maio, os artigos 10.o-A e 25.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 10.o-A
Elementos de registo

1 — Os centros de exames devem processar informa-
ticamente todos os elementos relativos aos exames de
condução que realizem, devendo manter actualizados
todos os dados referentes à identificação do exami-
nando, data, hora e identificação do examinador que
procedeu ao exame.

2 — O conteúdo, o formato e os suportes a utilizar
no âmbito do número anterior, bem como a periodi-
cidade da prestação de informações, são fixados por
despacho do director-geral de Viação.

3 — Os dados referidos no n.o 1 são confidenciais
e, sem prejuízo do tratamento estatístico a efectuar pela
Direcção-Geral de Viação, só podem ser conhecidos
pelo examinando a que respeitam.

4 — Os centros de exames devem prestar à Direc-
ção-Geral de Viação, quando esta o solicite, todas as
informações necessárias ao esclarecimento de questões
suscitadas quanto ao seu funcionamento.

Artigo 25.o-A
Fundo de fiscalização

As associações autorizadas nos termos do presente
diploma obrigam-se a fazer reverter para o fundo a que
se refere o artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 254/92, de
20 de Novembro, por cada exame realizado em centro
de exames uma importância igual ao montante máximo
estabelecido regulamentarmente para cada acto de ins-
pecção de veículo pesado nos termos do disposto no
n.o 2 do referido artigo.»

Artigo 4.o

1 — Os actuais titulares de credencial de examinador
de condução devem, no prazo de um ano a contar da
entrada em vigor do presente diploma, obter aprovei-
tamento em curso de actualização, para efeitos de reva-
lidação daquele documento.

2 — Findo o prazo referido no número anterior, cessa
a validade das credenciais de examinadores existentes
à data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 5.o

1 — Os cursos de actualização de condutores a que
se refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 32.o do Regu-

lamento aprovado pelo presente diploma podem ser
ministrados por escola de condução autorizada para o
efeito.

2 — A concessão, pela Direcção-Geral de Viação, da
autorização a que se refere o número anterior depende
da satisfação dos seguintes requisitos por parte da escola:

a) Estar licenciada para a ministração do ensino
teórico, prático e técnico;

b) Ter registado e comprovar, em relação ao ano
civil anterior, uma percentagem mínima de 80%
de aprovações nos exames de condução reali-
zados sob sua propositura;

c) Não ter sido aplicada, nos últimos três anos civis,
ao titular do respectivo alvará, ao director e
ao subdirector qualquer sanção por prática de
contra-ordenação à legislação sobre o ensino
de condução.

3 — A autorização referida nos números anteriores
é concedida mediante requerimento do director da
escola, a apresentar durante o mês de Janeiro de cada
ano e tem a validade de um ano após a sua emissão.

Artigo 6.o

O disposto nos artigos 18.o e 19.o do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir é aplicável aos exa-
mes psicológicos previstos para os candidatos ou con-
dutores de veículos afectados ao transporte de merca-
dorias perigosas.

Artigo 7.o

Os modelos de carta de condução actualmente em
uso mantêm a sua validade, devendo ser substituídos
pelo modelo em vigor nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 50.o do Regulamento aprovado pelo presente
diploma à medida que aqueles títulos forem objecto de
qualquer averbamento.

Artigo 8.o

Quando a carta de condução válida para a categoria
A deva ser restrita à subcategoria A1, correspondente
a motociclos de cilindrada não superior a 125 c. c. e
de potência máxima até 11 kW, a prova prática do exame
de condução deve ser efectuada em veículo daquela cate-
goria, sem carro lateral e com cilindrada não inferior
a 75 c. c.

Artigo 9.o

São revogados o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 221/95,
de 1 de Setembro, o Decreto-Lei n.o 121/97, de 19 de
Maio, o Decreto-Lei n.o 336/97, de 2 de Dezembro, e
o Decreto Regulamentar n.o 65/94, de 18 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Veiga Simão — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Alfredo
Jorge Silva — Maria de Belém Roseira Martins Coelho
Henriques de Pina.

Promulgado em 18 de Junho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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REGULAMENTO DA HABILITAÇÃO LEGAL PARA CONDUZIR

CAPÍTULO I

Aptidão física, mental e psicológica

SECÇÃO I

Classificação

Artigo 1.o

Classificação dos condutores

Para efeitos da avaliação da aptidão física, mental
e psicológica os candidatos a condutor e os condutores
são classificados num dos seguintes grupos:

Grupo 1: candidatos ou condutores de veículos das
categorias A, B, B+E, da subcategoria A1, de
veículos agrícolas com excepção dos motocul-
tivadores, de motociclos de cilindrada não supe-
rior a 50 c. c. e de ciclomotores;

Grupo 2: candidatos ou condutores de veículos das
categorias B e B+E que pretendam exercer a
condução de ambulâncias, de veículos de bom-
beiros, de automóveis de passageiros de aluguer,
de transporte escolar e de mercadorias perigosas,
bem como os candidatos ou condutores de veí-
culos das categorias C, D, C+E e D+E.

Artigo 2.o

Âmbito da classificação

A classificação referida no número anterior é apli-
cável aos candidatos a condutores e aos titulares de
carta ou de licença de condução quando da emissão
ou revalidação dos respectivos títulos, consoante a cate-
goria de veículos a que pretendem habilitar-se ou este-
jam habilitados a conduzir.

SECÇÃO II

Avaliação dos examinandos

Artigo 3.o

Exames de avaliação

1 — Os exames para avaliação da aptidão física e men-
tal são efectuados através de inspecção normal, especial
ou junta médica, de acordo com a categoria ou espécie
de veículos a que os examinandos pretendam habilitar-se
ou estejam habilitados a conduzir, a sua idade e con-
dições físicas ou mentais.

2 — A avaliação da aptidão psicológica é efectuada
através de exame psicológico.

Artigo 4.o

Disposições comuns

1 — Dos exames médicos que concluam pela apro-
vação do condutor ou do candidato a condutor é emitido
um atestado médico com a validade de seis meses.

2 — Sempre que, em exame médico, se verifique defi-
ciência que não implique reprovação mas imponha a
observância de determinadas restrições, estas são
expressamente registadas no atestado e averbadas na
própria carta ou licença de condução e ainda no livrete
do veículo quando impliquem alterações às suas carac-
terísticas.

3 — O médico ou a junta médica podem solicitar exa-
mes complementares, pareceres médicos especializados,
exame psicológico ou outros elementos necessários para
fundamentar a decisão bem como, no caso de inspecção
especial, solicitar a colaboração do médico assistente
do examinando.

4 — Do resultado da inspecção especial de que não
seja interposto recurso ou da junta médica que concluam
pela inaptidão do examinado, é dado conhecimento à
Direcção-Geral de Viação pela autoridade de saúde
competente.

5 — Sem prejuízo da avaliação da aptidão física, o
examinando mandado submeter a exame psicológico por
determinação legal só pode obter ou revalidar a carta
ou licença de condução quando for considerado apto
no referido exame.

SUBSECÇÃO I

Exames médicos

Artigo 5.o

Inspecções normais

1 — A inspecção normal é efectuada por qualquer
médico no exercício da sua profissão.

2 — São submetidos a inspecção normal:

a) Os candidatos a condutores do grupo 1;
b) Os candidatos ou condutores de veículos da

categoria B que pretendam exercer a condução
de ambulâncias, de veículos de bombeiros, de
automóveis ligeiros de passageiros de aluguer,
de transporte escolar e de mercadorias perigosas
e tenham idade inferior a 65 anos.

Artigo 6.o

Condições de aprovação em inspecção normal

1 — Não pode ser aprovado em inspecção normal o
examinando que apresente limitação incompatível com
o exercício da condução de veículo a motor e ainda
aquele que apresente alguma das seguintes restrições:

a) Acuidade visual cujos valores após correcção
óptica, se necessário, seja inferior a 5/10 num
dos olhos e 8/10 no outro;

b) Discromatopsia, hemeralopia, estrabismo, nis-
tagmo, diplopia, afacia, ausência de visão bino-
cular, campo visual inferior a 150o no plano hori-
zontal e doenças oculares progressivas;

c) Acuidade auditiva, sem ou com correcção por
aparelho de prótese, cuja perda média no
melhor ouvido, medida nas frequências de
500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 4000 Hz, ultrapasse
os 40 dB;

d) Síndromas vertiginosas permanentes ou paro-
xísticos;

e) Lesões ou deformidades, em especial dos mem-
bros ou coluna vertebral, que possam impedir
uma manobra eficaz do veículo e dos seus
comandos e reduzam com carácter duradouro
ou progressivo a capacidade para a condução;

f) Doenças cardivasculares graves que possam
expor o condutor a uma falência súbita do seu
sistema cardiovascular ou provocar uma alte-
ração súbita das funções cerebrais, nomeada-
mente lesões vasculares, problemas graves do
ritmo cardíaco, hipertensão arterial desde que
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não controlada, angina de peito, enfarte do mio-
cárdio e existência de estimulador cardíaco
(pace-maker);

g) Diabetes mellitus ou outra doença endócrina
grave que possa pôr em risco a condução;

h) Doenças do sistema nervoso como encefalite,
esclerose em placas, miastenia grave ou doenças
hereditárias do sistema nervoso associadas a
uma atrofia muscular progressiva e a alterações
miotónicas congénitas, doenças do sistema ner-
voso periférico, sequelas de traumatismo do sis-
tema nervoso central ou periférico, lesões medu-
lares, epilepsia e doenças cerebrovasculares e
suas sequelas;

i) Perturbações mentais congénitas ou adquiridas
por doença, traumatismo ou intervenção neu-
rocirúrgica, que traduzam redução apreciável
das capacidades mentais, incluindo atrasos men-
tais e perturbações de comportamento graves
de senescência ou outras perturbações graves
da capacidade de discernimento, de comporta-
mento e de adaptação, ligados à personalidade,
susceptíveis de modificar a capacidade de jul-
gamento ou que, de algum modo, impliquem
diminuição da eficiência ou segurança na con-
dução;

j) Dependência em relação ao álcool ou impos-
sibilidade de dissociar a condução do consumo
do álcool;

l) Dependência ou consumo de substâncias de
acção psicotrópica ou de medicamentos suscep-
tíveis de comprometer a segurança na condução;

m) Doenças do sistema hematopoiético que, pelo
seu carácter crónico ou progressivo, possam
reduzir a capacidade para a condução;

n) Insuficiência renal grave;
o) Transplante de órgãos ou implante artificial que

possa influir sobre a aptidão para a condução;
p) Qualquer situação clínica não contemplada nas

alíneas anteriores, mas susceptível de constituir
ou provocar incapacidade funcional que com-
prometa a segurança rodoviária.

2 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e e) do
número anterior, em inspecção normal o médico pode
admitir as seguintes tolerâncias:

a) Correcção visual por meio de lentes de contacto,
desde que o examinando seja portador de ates-
tado emitido por médico oftalmologista que cer-
tifique a boa tolerância das lentes e acuidade
visual não inferior à prevista na alínea a) do
n.o 1;

b) Ausência de até três dedos em cada uma das
mãos, desde que os polegares estejam íntegros
e haja suficiente presa em cada mão;

c) Sindactilia ou polidactilia nas mãos desde que
haja suficiente presa em cada mão;

d) Ausência de dedos dos pés.

3 — Se o examinado for aprovado nos termos da alí-
nea a) do número anterior, deve exibir, juntamente com
o seu título de condução, atestado emitido por médico
oftalmologista, há menos de dois anos, comprovativo
de que as lentes são bem toleradas e de que possui
visão compatível com a condução de veículos do grupo
a que pertence.

Artigo 7.o

Termo da inspecção normal

1 — No termo de inspecção normal que conclua pela
aptidão do examinado, o médico emite o correspondente
atestado, com as restrições que tenham sido impostas.

2 — Quando, em inspecção normal, o examinando não
possa ser aprovado nos termos do artigo anterior, surjam
dúvidas sobre a sua aptidão física, mental ou psicológica
ou se verifique motivo para submissão a exame psico-
lógico, o médico deve relatar essas circunstâncias em
boletim de inspecção e enviá-lo, no prazo de quarenta
e oito horas, à autoridade de saúde da área de residência
daquele.

Artigo 8.o

Inspecção especial

A inspecção especial é efectuada pela autoridade de
saúde da área da residência constante do bilhete de iden-
tidade do examinando.

Artigo 9.o

Sujeição a inspecção especial

1 — São sempre submetidos a inspecção especial:

a) Os candidatos ou condutores do grupo 2, com
excepção dos referidos no artigo 5.o, n.o 2,
alínea b);

b) Os condutores do grupo 2 que pretendam exer-
cer a condução de ambulâncias, de veículos de
bombeiros, de automóveis pesados de passagei-
ros de aluguer, de transporte escolar e de mer-
cadorias perigosas e tenham, pelo menos,
65 anos de idade;

c) Os condutores do grupo 1, com idade não infe-
rior a 65 anos, para efeitos de revalidação da
carta de condução.

2 — A inspecção especial deve ainda ser efectuada
nas situações seguintes:

a) Por proposta do médico que efectuou a inspec-
ção normal;

b) A requerimento do examinando não aprovado
em inspecção normal;

c) A solicitação do condutor que adquira doença,
deficiência física ou perturbação mental suscep-
tíveis de limitar a sua capacidade para o exer-
cício da condução;

d) A solicitação do condutor que pretenda retirar
alguma restrição, por se ter alterado a situação
que levou à sua imposição;

e) Quando for requerida por examinando consi-
derado apto apenas em inspecção especial
anterior;

f) A requerimento do examinado reprovado em
inspecção especial, quando se modifiquem ou
desapareçam as causas que deram origem à
reprovação;

g) Quando solicitada por titular de licença de con-
dução estrangeira para qualquer das catego-
rias C, D, C+E e D+E que requeira a troca
por carta de condução nacional;

h) Por iniciativa da autoridade de saúde da área
de residência do condutor, quando tome conhe-
cimento de factos susceptíveis de pôr em dúvida
a sua capacidade física ou mental para o exer-
cício da condução com segurança;
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i) Por determinação da Direcção-Geral de Viação
ou dos tribunais, nos termos da legislação
aplicável.

3 — Caso o examinando não compareça à inspecção
especial determinada ao abrigo das alíneas a), h) e i)
ou solicitada ao abrigo da alínea c) do número anterior,
nem justificar devidamente a sua falta no prazo de
10 dias úteis, a autoridade de saúde deve desse facto
dar conhecimento à Direcção-Geral de Viação.

Artigo 10.o

Aprovação em inspecção especial

1 — É aprovado pela autoridade de saúde, em ins-
pecção especial, o examinado que não sofra de nenhuma
das limitações enumeradas no n.o 1 do artigo 6.o ou
que, sofrendo de alguma ou algumas daquelas limita-
ções, estas caibam, consoante o grupo a que pertença,
na tabela constante do anexo I ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

2 — O candidato ou condutor da categoria B cujas
limitações físicas, mentais ou psicológicas lhe não per-
mitam pertencer ao grupo 2 pode ser aprovado para
o grupo 1, devendo constar no atestado médico a infor-
mação de não estar apto para aquele grupo.

3 — Quando a aprovação em inspecção especial for
feita ao abrigo de alguma ou algumas das limitações
constantes da tabela do anexo I ao presente diploma,
que dele faz parte integrante, o médico que a efectuou
pode determinar o período para reinspecção que julgar
adequado face à condição de saúde do examinado.

Artigo 11.o

Restrições

1 — O examinado com rigidez ou malformações da
coluna vertebral, com ausência ou impotência funcional
total ou não de qualquer membro, que seja declarado
apto pela autoridade de saúde fica sujeito a uma ou
às duas restrições seguintes, bem como a quaisquer
outras julgadas necessárias:

a) Uso obrigatório de prótese eficiente;
b) Interdição de conduzir veículo que não tenha

a necessária e eficiente adaptação.

2 — O examinando que tenha visão num olho igual
ou inferior a 1/10 ou perda funcional total da visão de
um olho é considerado monocular e só pode ser decla-
rado apto para o grupo 1 após exame efectuado por
médico oftalmologista comprovativo de que possui, pelo
menos:

a) A condição de monovisual há mais de três meses
e se encontra adaptado;

b) Acuidade mínima no olho útil, com ou sem cor-
recção óptica, de 8/10;

c) Campo visual e visão crepuscular do olho útil
normal;

d) Percepção de profundidade e de avaliação das
distâncias compatível com a condução.

3 — O examinando do grupo 1 que sofra de afacia
bilateral corrigida por óculos ou por meio de lentes
de contacto pode ser aprovado em inspecção especial,
desde que tenha decorrido um período de adaptação

não inferior a três meses e, em exame oftalmológico,
comprove possuir a visão de, pelo menos, 8/10 em cada
olho.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior as
lentes intra-oculares não são consideradas vidros cor-
rectores.

5 — O examinando aprovado na inspecção especial
a que se referem os n.os 2 e 3 do presente artigo, bem
como o aprovado ao abrigo da tolerância prevista na
alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o, apenas deve conduzir
veículos com pára-brisas inamovível ou, no caso de o
não possuir, deve usar capacete provido de viseira ou
óculos de protecção.

6 — O examinando aprovado em inspecção especial
nos termos dos n.os 1 a 3 pode ficar sujeito a novas
inspecções com a periodicidade determinada pela auto-
ridade de saúde que o inspeccionou.

Artigo 12.o

Nova inspecção especial

1 — O examinado considerado apto pelos serviços de
saúde ao abrigo de qualquer das tolerâncias indicadas
na tabela do anexo I ao presente diploma, que dele
faz parte integrante, deve solicitar directamente à auto-
ridade de saúde da área da sua residência as futuras
inspecções a que tenha de se submeter.

2 — O condutor que adquira qualquer doença ou defi-
ciência susceptíveis de limitar a sua capacidade para
a condução com segurança deve solicitar inspecção espe-
cial antecipada à autoridade de saúde da área da sua
residência.

3 — Os médicos que, no decorrer da sua actividade
clínica, tratem condutores que tenham sido atingidos
por doença ou deficiência, crónica ou progressiva, ou
detectem perturbações do foro psicológico susceptíveis
de afectar a segurança na condução devem aconselhá-los
a solicitar inspecção especial à autoridade de saúde da
área da sua residência e notificar do facto aquela auto-
ridade, sob a forma de relatório clínico fundamentado
e confidencial.

4 — As autoridades de saúde devem mandar apresen-
tar à inspecção especial os condutores residentes na área
da sua jurisdição, a respeito dos quais surjam dúvidas
sobre a aptidão física, mental e psicológica para o exer-
cício da condução.

Artigo 13.o

Termo da inspecção especial

1 — No termo da inspecção especial a autoridade de
saúde regista no boletim o seu resultado e emite o ates-
tado médico, com as restrições impostas, caso as haja.

2 — Ao atestado médico deve ser junto o parecer
psicológico quando este seja determinado por disposição
legal.

3 — Quando, em inspecção especial, a autoridade de
saúde tenha dúvidas fundamentadas sobre a aptidão do
examinando ou verifique a existência de deficiência física,
omissa nas tabelas de tolerâncias previstas no quadro
anexo que, contudo, não considere inabilitante para o
exercício da condução, deve propor a submissão do exami-
nando a junta médica.

Artigo 14.o

Juntas médicas

1 — Em cada região de saúde existe, pelo menos, uma
junta médica para os efeitos previstos no presente
diploma.
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2 — As juntas médicas são constituídas por um pre-
sidente, dois vogais efectivos e dois vogais suplentes,
nomeados pelo director-geral da Saúde, sob proposta
do delegado regional de saúde.

Artigo 15.o

Sujeição a junta médica

1 — São submetidos a junta médica, a realizar na
região de saúde com jurisdição na área da sua residência,
os examinandos que:

a) Sejam propostos pela autoridade de saúde que
realizou a inspecção especial;

b) Tendo sido reprovados em inspecção especial
recorram da decisão para a Direcção-Geral da
Saúde;

c) A Direcção-Geral da Saúde mande examinar
por lhe suscitarem fundadas dúvidas sobre a sua
aptidão para o exercício da condução.

2 — Os processos dos examinandos aprovados em
junta médica e cujas limitações não se encontrem con-
templadas na tabela constante do anexo I ao presente
diploma, que dele faz parte integrante, ou que ultra-
passem as tolerâncias nele contempladas devem ser
remetidos à Direcção-Geral da Saúde para decisão final.

SUBSECÇÃO II

Exames psicológicos

Artigo 16.o

Submissão a exames psicológicos

1 — Os exames psicológicos referidos no n.o 2 do
artigo 3.o destinam-se a avaliar a aptidão psicofísica,
perceptivo-motora e de integração de informação, bem
como os factores de personalidade e relacionais rele-
vantes para o exercício da condução ou susceptíveis de
influenciar o seu desempenho.

2 — Devem submeter-se a exame psicológico os can-
didatos a condutores de veículos da categoria D.

3 — São submetidos, igualmente, a exame psicológico
os condutores ou candidatos de qualquer categoria ou
subcategoria de veículos cujo exame tenha sido deter-
minado:

a) Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 129.o do Código da Estrada;

b) Para reclassificação de motoristas da Adminis-
tração Pública, nos termos do Decreto-Lei
n.o 381/89, de 28 de Outubro;

c) Pelos tribunais, nos termos do n.o 3 do ar-
tigo 129.o do Código da Estrada;

d) Por autoridades médicas (autoridades de saúde
ou juntas médicas).

Artigo 17.o

Realização dos exames psicológicos

1 — Os exames psicológicos podem ser realizados
pela Direcção-Geral de Viação ou por laboratório de
psicologia público ou privado, de acordo com o disposto
nos números seguintes.

2 — São efectuados pela Direcção-Geral de Viação
ou por entidade com a qual esta tenha celebrado pro-
tocolo para o efeito os exames:

a) Referidos no n.o 3 do artigo anterior;
b) De candidatos a condutores que tenham sido

titulares de carta ou licença de condução cassada
ao abrigo do artigo 148.o do Código da Estrada;

c) Determinados nos termos do n.o 5 do presente
artigo.

3 — São efectuados em qualquer laboratório privado
os exames dos candidatos a condutores de veículos da
categoria D.

4 — Os resultados dos exames psicológicos têm a vali-
dade de um ano, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

5 — A Direcção-Geral de Viação pode, em qualquer
altura, mandar submeter a novo exame psicológico o
condutor ou candidato a condutor acerca do qual surjam
fundadas dúvidas sobre a sua aptidão para o exercício
da condução com segurança.

6 — O resultado de exame psicológico efectuado pela
Direcção-Geral de Viação ou por entidade com a qual
esta tenha celebrado protocolo para o efeito e que con-
clua por parecer desfavorável é vinculativo.

Artigo 18.o

Aptidão psicológica

1 — Nos exames psicológicos devem ser avaliadas as
aptidões e os factores psicossociais seguintes:

A) Aptidões:
I) Visuais:

1) Acuidade visual ao longe;
2) Visão cromática;
3) Visão estereoscópica;
4) Forias;
5) Campo visual;
6) Resistência ao deslumbramento;
7) Fadiga visual (acomodação);

II) Psicofísicas:

1) Tempos de reacção a estímulos estáticos:

1.1) Tempo de reacção simples a um estímulo
visual;

1.2) Tempo de reacção de escolha a dois ou
três estímulos visuais diferenciados cro-
maticamente;

2) Tempos de reacção a estímulos dinâmicos:

2.1) Tempo de reacção simples a um estímulo
visual;

2.2) Tempo de reacção de escolha a dois ou
três estímulos visuais diferenciados dina-
micamente;

III) Perceptivo-motoras:

1) Índice de tremura;
2) Coordenação visual-manual:

2.1) Tarefa de ritmo livre;
2.2) Tarefa de ritmo imposto;

3) Coordenação visual-manual-pedal em tarefa de
ritmo imposto;
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IV) De integração de informação:

1) Inteligência geral;
2) Atenção:

2.1) Difusa/vigilância;
2.2) Distribuída;

3) Resistência a sobrecarga de processamento:

3.1) Integração de informação;
3.2) Fadiga visual (fusão);

B) Factores psicossociais:
I) Atitudes face à segurança rodoviária;
II) Motivação para a condução;
III) Personalidade:

1) Estabilidade emocional;
2) Responsabilidade;
3) Capacidade de decisão;
4) Capacidade de resistência à frustração;
5) Manifestações psicopatológicas.

2 — Os laboratórios de psicologia públicos ou pri-
vados que procedam a exames psicológicos de condu-
tores ou de candidatos a condutor devem cumprir a
metodologia estabelecida no número anterior.

Artigo 19.o

Causas de reprovação

Deve ser reprovado em exame psicológico o exami-
nando que apresente:

a) Níveis de acuidade visual inferiores aos limites
definidos no artigo 6.o e na tabela constante
do anexo I ao presente diploma, que dele faz
parte integrante, quando não sejam susceptíveis
de correcção;

b) Lentidão e tremuras manifestas;
c) Comportamentos que demonstrem descoorde-

nação motora;
d) Perturbação acentuada da atenção;
e) Comportamentos que revelem deterioração men-

tal, debilidade mental ou baixa resistência à
sobrecarga de processamento;

f) Comportamentos que traduzam atitudes ina-
daptadas face à segurança rodoviária;

g) Dependência de consumo de substâncias de
acção psicotrópica;

h) Dependência de consumo de bebidas alcoólicas;
i) Quadros psicóticos ou parapsicóticos;
j) Instabilidade emocional manifesta;
l) Síndromas cíclicas;

m) Agressividade e impulsividade ou irritabilidade
de tipo explosivo;

n) Quadros de agitação acentuada;
o) Quadros depressivos graves e frequentes;
p) Comportamento anti-social.

Artigo 20.o

Novos exames psicológicos

1 — O examinado reprovado por força do disposto
nas alíneas a) a f), j) e m) a p) do artigo anterior pode,
requerer, a qualquer das entidades mencionadas no n.o 3
do artigo 16.o, novo exame psicológico.

2 — O examinado reprovado por força do disposto
nas alíneas g), h), i) e l) do artigo anterior deve sub-
meter-se a tratamento médico da especialidade e obter,

no seu termo, relatório médico detalhado sobre a efi-
cácia do tratamento.

3 — Na posse do relatório a que se refere o número
anterior pode o interessado requerer novo exame psi-
cológico a qualquer das entidades mencionadas no n.o 3
do artigo 16.o

4 — Os novos exames psicológicos referidos nos n.os 1
e 3 não podem ser requeridos antes de decorrido o
prazo de, pelo menos, um ano sobre o exame anterior
que considerou o examinado inapto para o exercício
da condução.

5 — A entidade competente pode subordinar o exa-
minado a novos exames psicológicos periódicos.

SECÇÃO III

Disposições complementares

Artigo 21.o

Documentos necessários

1 — Em todas as inspecções o examinando deve ser
portador dos impressos dos modelos referidos no n.o 3
do artigo 50.o e exibir o seu bilhete de identidade, bem
como a carta ou licença de condução de que eventual-
mente seja titular.

2 — Não é necessário apresentar o boletim de ins-
pecção nas inspecções especiais ou por junta médica
que tenham sido directamente precedidas de outra
inspecção.

Artigo 22.o

Atestados emitidos no estrangeiro

Caso o processo de exame ou de troca de carta ou
licença de condução estrangeira seja instruído com ates-
tado médico emitido em qualquer Estado membro da
União Europeia ou do espaço económico europeu, a
Direcção-Geral de Viação deve remeter, à autoridade
de saúde da área de residência do requerente, cópia
daquele atestado.

CAPÍTULO II

Aptidão técnica

Artigo 23.o

Admissão a exame de condução

1 — São admitidos a exame de condução os indivíduos
que preencham os requisitos previstos nos n.os 1 a 6
do artigo 126.o do Código da Estrada.

2 — A admissão a exame de condução depende de
propositura por escola de condução, excepto no que
se refere aos candidatos a exame de condução de:

a) Veículos da categoria B+E;
b) Veículos das categorias C e C+E, propostos por

entidade reconhecida para o efeito pela Direc-
ção-Geral de Viação, na qual tenham frequen-
tado, com aproveitamento, curso de formação
a que se refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 126.o
do Código da Estrada;

c) Veículos das categorias D e D+E, propostos
por empresa de transporte público de passa-
geiros na qual tenham frequentado, com apro-
veitamento, curso de formação adequado,
ministrado de harmonia com programa apro-
vado pela Direcção-Geral de Viação, desde que
tenham vínculo laboral com aquela empresa;

d) Veículos agrícolas da categoria I;
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e) Veículos agrícolas das categorias II e III que
tenham frequentado curso adequado em centro
de formação profissional reconhecido, para o
efeito, pela Direcção-Geral de Viação.

Artigo 24.o

Requerimento de exame para obtenção de carta de condução

1 — O exame deve ser requerido no serviço da Direc-
ção-Geral de Viação em cuja área de jurisdição o pro-
ponente tenha sede ou domicílio.

2 — O requerimento de exame deve ser instruído com
os documentos seguintes:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Atestado médico, emitido nos termos do n.o 1

do artigo 4.o;
c) Documento comprovativo do domicílio legal ou

profissional, quando não coincidente com a resi-
dência constante do bilhete de identidade, nos
casos previstos nas alíneas a) e d) do n.o 2 do
artigo anterior;

d) Relatório do exame psicológico para os candi-
datos a exame de condução de veículos da
categoria D.

3 — Estão dispensados da apresentação dos do-
cumentos referidos nas alíneas a), b) e d) do número
anterior os titulares de licença de aprendizagem obtida
mediante aquela apresentação.

4 — Os candidatos membros do corpo diplomático
acreditado junto do Governo Português e das missões
militares estrangeiras acreditadas em Portugal que, por
intermédio dos Ministérios dos Negócios Estrangeiros
ou da Defesa, respectivamente, requeiram a admissão
a exame são dispensados da apresentação dos do-
cumentos referidos nas alíneas a) e c) do n.o 2.

Artigo 25.o

Marcação de exame para obtenção de carta de condução

1 — Apresentado o requerimento, se a entidade esco-
lhida para realizar o exame for a Direcção-Geral de
Viação, o serviço competente fixa o dia, hora e local
do mesmo, não podendo o candidato requerer que este
se realize noutro serviço, nem em capital de distrito
diferente, excepto se provar, nos termos da alínea c)
do n.o 2 do artigo 24.o que mudou a sua residência
habitual ou o seu domicílio profissional com carácter
permanente.

2 — Se o candidato optar por realizar o seu exame
em centro de exames privado, deve identificá-lo no
requerimento.

3 — No caso previsto no número anterior, o serviço
da Direcção-Geral de Viação deve remeter ao centro
de exames escolhido pelo candidato listagem dos exames
a efectuar.

4 — O centro de exames privado fixa o dia, hora e
local para a realização do exame e dá conhecimento
ao serviço da Direcção-Geral de Viação em cuja área
de jurisdição se situe de todas as marcações efectuadas,
até 15 dias úteis antes da sua realização.

Artigo 26.o

Provas de exame

1 — O exame para obtenção da carta de condução
é composto pelas seguintes provas:

a) Teórica, destinada a apurar o nível de conhe-
cimento das regras de circulação e de sinalização

rodoviária, bem como dos princípios de segu-
rança rodoviária, particularmente no que res-
peita à prevenção de acidentes;

b) Prática de condução, com a finalidade de apre-
ciar, em manobras e em circulação, a capacidade
e perícia do candidato no domínio e conheci-
mento de veículo da categoria a cuja condução
se habilita e avaliar a adequação dos compor-
tamentos e atitudes relativamente à circulação
em segurança;

c) Técnica, destinada a verificar os conhecimentos
do candidato acerca do funcionamento e manu-
tenção dos órgãos do veículo para o qual o
exame é requerido e que revistam especial inte-
resse para a protecção dos seus ocupantes, bem
como para a segurança rodoviária.

2 — O exame é único e, salvo a excepção prevista
no n.o 1 do artigo 25.o, devem as várias provas que
o compõem ser prestadas no mesmo serviço da Direc-
ção-Geral de Viação ou centro privado de exames ini-
cialmente indicado pelo candidato.

3 — A prova prática é composta por duas partes, pres-
tadas sequencialmente e cada uma delas eliminatória,
sendo a primeira de destreza e realizada em parque
de manobras e a segunda de circulação, urbana e não
urbana, realizada em via pública.

4 — Por portaria do Ministro da Administração
Interna são fixados:

a) Os conteúdos programáticos das provas de
exame;

b) Os meios de avaliação, critérios de selecção e
duração das provas de exame;

c) As características dos veículos para exame.

5 — Por despacho do director-geral de Viação são
fixadas as características a que devem obedecer os par-
ques de manobras, bem como a sua área, implementação
e condições de aprovação.

Artigo 27.o

Composição dos exames para obtenção de carta de condução

1 — O exame para as categorias A e B bem como
para a subcategoria A1 é composto por uma prova teó-
rica e uma prova prática.

2 — O exame para obtenção da categoria C é com-
posto por uma prova técnica e uma prova prática.

3 — O exame para obtenção da categoria D é com-
posto por uma prova técnica e uma prova prática, salvo
se o candidato estiver habilitado para a condução de
veículos da categoria C, caso em que está sujeito apenas
à prestação de prova prática.

4 — O exame para as categorias B+E, C+E e D+E
é composto por uma prova prática.

5 — As provas de exame são prestadas sequencial-
mente pela ordem indicada nos n.os 1 a 3, sendo cada
uma delas eliminatória, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

6 — Durante o período de validade da licença de
aprendizagem o candidato está dispensado da repetição
de prova na qual já tenha obtido aprovação.

7 — Os candidatos já titulares de carta de condução
válida para uma das categorias de veículos A ou B ou
da subcategoria A1 ficam dispensados da prestação da
prova teórica quando da realização do exame para
obtenção de outra daquelas categorias ou subcategoria.
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Artigo 28.o

Local de realização dos exames para obtenção de licença de condução

1 — Os exames para obtenção de licenças de con-
dução de ciclomotores e de motociclos de cilindrada
não superior a 50 c. c. podem ser efectuados por entidade
autorizada pela Direcção-Geral de Viação, nos termos
do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3
de Janeiro.

2 — Os exames para obtenção de licenças de con-
dução de veículos agrícolas da categoria I podem ser
efectuados nas câmaras municipais ou nos centros de
formação profissional reconhecidos, para o efeito, pela
Direcção-Geral de Viação.

3 — Os exames para obtenção de licenças de con-
dução de veículos agrícolas das categorias II e III podem
ser efectuados nos centros de formação profissional refe-
ridos no número anterior, na Direcção-Geral de Viação
ou em centros de exames privados.

Artigo 29.o

Requerimento de exame para obtenção de licença de condução

1 — O exame para obtenção de licença de condução
de ciclomotores e de motociclos de cilindrada não supe-
rior a 50 c. c. deve ser requerido, sob proposta de escola
de condução, no serviço da Direcção-Geral de Viação
em cuja área de jurisdição aquela se situe.

2 — O exame para obtenção de licença de condução
de veículos agrícolas, quando proposto por escola de
condução, deve ser requerido nos termos do n.o 1.

3 — O exame para obtenção de licença de condução
de veículos agrícolas da categoria I deve ser requerido
na câmara municipal da área de residência do candidato.

4 — Quando o exame a que se referem os n.os 1 e
2 deva realizar-se por outra entidade pública, autorizada
nos termos do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 2/98, de 3 de Janeiro, deve ser requerido a essa
entidade.

5 — O requerimento de exame referido nos n.os 1
a 3 deve ser instruído com os documentos mencionados
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 24.o

6 — O requerimento de exame referido no n.o 3 deve
ser instruído com fotocópia do bilhete de identidade.

Artigo 30.o

Marcação de exame para obtenção de licença de condução

1 — A marcação do exame para obtenção de licença
de condução de ciclomotores, de motociclos de cilin-
drada não superior a 50 c. c. ou de veículos agrícolas
obedece, com as necessárias adaptações, ao disposto no
n.o 1 do artigo 25.o e, quando requerido na câmara muni-
cipal, esta deve ser a do concelho da residência do reque-
rente, constante do seu bilhete de identidade.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os casos em que os exames de condução de veículos
agrícolas sejam realizados em centro de formação pro-
fissional, autorizado para o efeito pela Direcção-Geral
de Viação.

Artigo 31.o

Composição dos exames para obtenção de licença de condução

1 — O exame para obtenção de licença de condução
de ciclomotor e de motociclo de cilindrada não superior
a 50 c. c. consta de uma prova teórica e de uma prova
prática realizada em veículo da categoria para a qual
o candidato pretende habilitar-se.

2 — O exame para obtenção de licença de condução
de veículos agrícolas de categoria I consta de uma prova
de condução realizada num daqueles veículos acompa-
nhada de um interrogatório oral sobre regras e sinais
de trânsito e conhecimentos sobre prevenção de aci-
dentes.

3 — O exame para obtenção de licença de condução
de veículos agrícolas das categorias II e III consta de
uma prova prática de condução em tractor agrícola cor-
respondente à habilitação pretendida e de uma prova
teórica sobre regras e sinais de trânsito e conhecimentos
sobre prevenção de acidentes.

4 — São dispensados da prestação da prova teórica
para obtenção de licença de condução os titulares de
carta de condução.

Artigo 32.o

Exames especiais

1 — Estão sujeitos a exame especial:

a) Os candidatos a condutores que tenham sido
titulares de carta ou licença de condução cassada
nos termos do artigo 148.o do Código da
Estrada;

b) Os condutores a quem tenha sido determinado
novo exame para verificação da aptidão para
o exercício da condução em segurança, nos ter-
mos dos n.os 1 a 3 do artigo 129.o do Código
da Estrada.

2 — A admissão ao exame especial pelo motivo refe-
rido na alínea a) do n.o 1 depende de:

a) Aprovação em inspecção médica especial;
b) Aprovação em exame psicológico;
c) Frequência de curso de actualização de acordo

com programa fixado por despacho do direc-
tor-geral de Viação.

3 — O exame referido no número anterior é com-
posto pelas provas legalmente previstas para a habi-
litação pretendida com especial incidência nas matérias
e atitudes que originaram a cassação do título de
condução.

4 — O exame referido na alínea b) do n.o 1 reveste
conteúdo especial, a fixar por despacho do director-geral
de Viação, tendo em consideração o motivo que o
determinou.

5 — O exame referido na alínea b) do n.o 1 está dis-
pensado de propositura por escola de condução.

Artigo 33.o

Faltas, interrupções e anulação de provas

1 — As faltas dadas às provas componentes do exame
de condução não podem ser justificadas, podendo, con-
tudo, o candidato requerer nova marcação, dentro do
período de validade da licença de aprendizagem, com
pagamento da taxa correspondente.

2 — Se qualquer prova do exame for interrompida
por caso fortuito ou de força maior, é marcada data
para a sua repetição, sem pagamento de nova taxa.

3 — Sem prejuízo do procedimento criminal a que
houver lugar, são considerados nulos, com perda das
taxas pagas, os exames prestados por candidatos que:

a) Se encontrem proibidos de conduzir;
b) Tenham prestado falsas declarações ou apre-

sentado documentos falsos ou viciados;
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c) Se tenham feito substituir por outra pessoa ou
praticado qualquer outra fraude na realização
de prova do exame de condução.

CAPÍTULO III

Títulos de condução

SECÇÃO I

Aprendizagem da condução

Artigo 34.o

Licença de aprendizagem

1 — A condução de veículos a motor na via pública,
nos termos do n.o 2 do artigo 121.o do Código da Estrada,
depende da titularidade de uma licença de apren-
dizagem.

2 — A licença de aprendizagem é emitida pelo serviço
competente da Direcção-Geral de Viação, a requeri-
mento do interessado, que deve juntar os documentos
seguintes:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Atestado médico;
c) Relatório do exame psicológico para os candi-

datos a exame de condução da categoria D.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável à aprendizagem da condução de veículos agrícolas.

4 — Os instruendos da condução de veículos referidos
no número anterior devem comprovar a sua inscrição
em escola de condução ou centro de formação profis-
sional de veículos agrícolas.

SECÇÃO II

Emissão dos títulos de condução

Artigo 35.o

Cartas e licenças de condução

1 — Aos candidatos aprovados em exame é emitida
a respectiva carta ou licença de condução.

2 — Os titulares de certificados emitidos pelas Forças
Armadas e por forças, de segurança, válidos para a con-
dução de veículos de categorias idênticas às referidas
no n.o 1 do artigo 123.o do Código da Estrada per-
tencentes àquelas forças, podem, desde a sua obtenção
e até dois anos depois de licenciados, de ter baixa de
serviço ou de passar à reserva, à pré-aposentação ou
à reforma, requerer, nos serviços competentes da Direc-
ção-Geral de Viação, carta de condução válida para as
correspondentes categorias, mediante apresentação de
fotocópia autenticada do referido certificado, bilhete de
identidade e duas fotografias.

3 — A emissão de carta de condução nos termos do
n.o 1 do artigo 128.o do Código da Estrada depende
de aprovação em exame de condução, realizada em veí-
culo da categoria correspondente à habilitação preten-
dida, sempre que não houver equivalência de categorias
da habilitação entre o título estrangeiro e as previstas
no n.o 1 do artigo 123.o do mesmo Código.

4 — No caso de equivalência relativa a categoria para
a qual o Código da Estrada exija idade superior, o reque-
rimento só pode ser apresentado a partir da data em
que o requerente atinja a idade prevista naquele Código.

Artigo 36.o

Licenças especiais de condução

1 — As licenças especiais de condução previstas na
alínea a) do n.o 1 do artigo 125.o do Código da Estrada
são emitidas a favor de:

a) Membros do corpo diplomático e cônsules de
carreira acreditados junto do Governo Portu-
guês e membros do pessoal administrativo e téc-
nico de missão estrangeira que não sejam por-
tugueses nem tenham residência permanente
em Portugal;

b) Membros de missões militares estrangeiras acre-
ditadas em Portugal;

c) Cônjuges e descendentes em 1.o grau na linha
recta dos membros a que se referem as alíneas
anteriores, desde que sejam estrangeiros, com
eles residam e tal esteja previsto nos acordos
ou convenções aplicáveis.

2 — As licenças referidas no número anterior são
requeridas pelos Ministérios dos Negócios Estrangeiros
ou da Defesa, devendo o pedido referir o nome completo
do requerente, o cargo desempenhado e o seu domicílio
em Portugal e ser acompanhado da fotocópia de licença
de condução estrangeira autenticada pelos serviços com-
petentes do organismo solicitante.

3 — No caso de se tratar de cônjuge ou descendentes
de elemento de missão deve ser indicado o cargo por
ele desempenhado.

4 — As licenças especiais de condução apenas são
emitidas para a condução de veículos das categorias A,
B e B+E, devem referir o título de condução estrangeiro
que justificou a sua emissão e ser com ele exibidas sem-
pre que para tal o seu titular seja solicitado pelos serviços
da Direcção-Geral de Viação e autoridades de fisca-
lização do trânsito.

5 — No termo da sua missão em Portugal, o titular
da licença de condução emitida ao abrigo deste artigo
deve devolvê-la aos Ministérios dos Negócios Estran-
geiros ou da Defesa, que a deve remeter à Direcção-
-Geral de Viação para cancelamento.

Artigo 37.o

Licenças especiais de condução de ciclomotores

1 — Podem ser emitidas pela Direcção-Geral de Via-
ção licenças de condução de ciclomotores a favor de
indivíduos com idade não inferior a 14 anos que não
tenham completado os 16 anos e satisfaçam as seguintes
condições:

a) Sejam aprovados em exame após frequência de
acção especial de formação ministrada por enti-
dade autorizada para o efeito pela Direcção-
-Geral de Viação e segundo programa aprovado
pela portaria referida no n.o 4 do artigo 26.o;

b) Apresentem autorização da pessoa que exerça
o poder paternal;

c) Apresentem atestado médico comprovativo de
que possuem a aptidão física e mental exigida
legalmente para a habilitação pretendida;

d) Apresentem certificado escolar comprovativo
da frequência, no mínimo, do 7.o ano de esco-
laridade obrigatória, com aproveitamento no
ano lectivo anterior.
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2 — O exame referido na alínea a) do número ante-
rior é efectuado pela entidade autorizada para ministrar
a formação.

3 — As licenças de condução referidas no número
anterior caducam automaticamente quando o seu titular
perfizer 16 anos.

4 — As mesmas licenças devem ser canceladas pela
Direcção-Geral de Viação quando se verificar que o
respectivo titular praticou qualquer infracção rodoviária
para a qual esteja prevista a sanção de proibição ou
de inibição de conduzir.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior
devem as licenças de condução ser apreendidas pelo
agente de autoridade que presenciar a prática da infrac-
ção e remetidas à Direcção-Geral de Viação, com emis-
são de guia de substituição válida pelo período máximo
de 60 dias.

6 — Os titulares das licenças referidas no presente
artigo podem, quando perfizerem 16 anos, requerer, nos
termos do n.o 1 do artigo 30.o, exame para obtenção
de licença de condução, sendo dispensada a propositura
por escola de condução.

Artigo 38.o

Autorizações especiais de condução

A Direcção-Geral de Viação pode conceder, nos ter-
mos e condições que fixar, uma autorização para con-
duzir, por tempo não superior a seis meses e dentro
do prazo de validade do respectivo título, a estrangeiros
não domiciliados em Portugal, habilitados com licença
de condução emitida por país no qual não possam legal-
mente conduzir os portugueses titulares de carta de
condução.

Artigo 39.o

Troca de títulos de condução

1 — Os titulares de cartas de condução válidas, do
modelo comunitário, emitidas por outros Estados mem-
bros da União Europeia ou do espaço económico euro-
peu que tenham residência habitual em território nacio-
nal podem requerer a sua troca por carta de condução
portuguesa para as categorias para que se encontram
habilitados, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — Não são trocadas as cartas de condução:

a) Que contiverem a menção de terem sido emi-
tidas por troca de títulos equivalentes emitidos
por Estado que não seja membro da União
Europeia nem do espaço económico europeu;

b) Que tenham sido emitidas por Estado com o
qual Portugal não tenha acordo bilateral de
equivalência e troca de títulos;

c) Cujo titular se encontre no período de cum-
primento de proibição, inibição de conduzir ou
de interdição de obtenção de novo título, decre-
tados por autoridades portuguesas ou estran-
geiras.

3 — Os titulares de carta de condução válida, emitida
pelos serviços competentes do território de Macau, sob
administração portuguesa, podem requerer a sua troca
por carta de condução portuguesa, para as categorias
para que se encontrem habilitados.

4 — Para efeitos da troca a que se referem os n.os 1
e 3, o requerente deve apresentar o título de condução
e documento legal de identificação pessoal válidos, bem
como o correspondente atestado médico.

5 — Deve ser emitida uma carta de condução por
troca de título equivalente de outro Estado membro
da União Europeia ou do espaço económico europeu,
cujo titular possua residência habitual em Portugal, sem-
pre que o referido título:

a) Tenha sido apreendido, sendo a troca feita
quando se verifique não existir nenhum impe-
dimento legal;

b) Tenha sido furtado ou extraviado, sendo a troca
feita mediante a apresentação de certidão ou
duplicado do título, emitidos pela autoridade
competente para a sua emissão.

6 — O título trocado ou certidão devem ser remetidos
à autoridade emissora com indicação do número e data
de emissão da carta portuguesa pelo qual foram tro-
cados.

7 — Na carta de condução concedida por troca, bem
como em qualquer revalidação ou substituição posterior,
deve ser averbado o número do título estrangeiro que
lhe deu origem e o Estado emissor.

8 — A concessão de carta portuguesa nos termos do
presente artigo depende do preenchimento, pelo res-
pectivo titular, dos requisitos de idade previstos no
Código da Estrada.

Artigo 40.o

Averbamentos

1 — As adaptações do veículo e as restrições especiais
a que o condutor esteja sujeito devem ser inscritas no
título de condução, através de códigos, constantes da
tabela do anexo II ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2 — Os códigos 1 a 79 correspondem a códigos comu-
nitários harmonizados e os códigos 100 e seguintes a
códigos nacionais.

3 — Os códigos 70 a 77 e 999 são averbados nas cartas
de condução em função das menções constantes dos
títulos de condução ou dos certificados que sirvam de
base ao respectivo processo.

4 — A aptidão para o exercício da condução de ambu-
lâncias, veículos de bombeiros, automóveis de passa-
geiros de aluguer, de transporte escolar e de mercadorias
perigosas, por titulares de carta de condução válida para
veículos da categoria B, deve ser averbada no respectivo
título com a menção «Grupo 2», seguida da indicação
da data de validade estabelecida nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 43.o

5 — Sempre que um candidato a condutor de ciclo-
motor ou de motociclo de cilindrada não superior a
50 c. c. fizer exame em veículo de três ou quatro rodas
deve ser averbado, na respectiva licença, «Restrita à
condução de veículos de três ou quatro rodas».

6 — A mudança de residência do titular de licença
de condução deve ser averbada no respectivo título pela
câmara municipal da área da nova residência.

7 — Quem conduzir qualquer dos veículos referidos
no n.o 4 sem o averbamento da menção «Grupo 2»,
na respectiva carta de condução é sancionado com a
coima prevista no n.o 9 do artigo 123.o do Código da
Estrada.
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SECÇÃO III

Registo dos títulos de condução

Artigo 41.o

Registo de cartas de condução

1 — Para efeitos do registo a que se refere o n.o 8
do artigo 122.o do Código da Estrada, as cartas de con-
dução devem ser numeradas sequencialmente pelo orga-
nismo emissor, sendo o número precedido dos dígitos
alfabéticos identificadores daquele organismo.

2 — Os dígitos identificadores do organismo emissor
são os da tabela constante do anexo III ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

3 — A identificação dos titulares das cartas de con-
dução deve conter os seguintes elementos:

a) Nome;
b) Data e local de nascimento;
c) Número e data de emissão do bilhete de

identidade;
d) Domicílio;
e) Categorias e subcategorias de veículos que está

habilitado a conduzir e respectivas datas de
habilitação;

f) Restrições e adaptações impostas e outros
averbamentos;

g) Quando obtida por troca, número e autoridade
emissora do título que lhe deu origem.

Artigo 42.o

Registo de licenças de condução

1 — Os registos das licenças de condução obedecem,
com as necessárias adaptações, ao disposto no artigo
anterior para as cartas de condução, devendo cada espé-
cie de licença possuir numeração sequencial própria.

2 — Os dígitos identificadores do organismo emissor
são os da tabela constante do anexo IV ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

SECÇÃO IV

Validade e revalidação

Artigo 43.o

Validade dos títulos de condução

1 — A licença de aprendizagem é válida pelo período
de dois anos a partir da data da emissão.

2 — A habilitação titulada pelas cartas e licenças de
condução é válida pelos períodos nelas averbados.

3 — O termo de validade das habilitações tituladas
pelas cartas e pelas licenças de condução ocorre nas
datas em que os seus titulares perfaçam as idades
seguintes:

a) Condutores de veículos das categorias A, B e
B+E, da subcategoria A1, de ciclomotores, de
motociclos de cilindrada até 50 c. c. e de veículos
agrícolas: 65, 70 e, posteriormente, de dois em
dois anos;

b) Condutores de veículos das categorias C e C+E:
40, 45, 50, 55, 60, 65, 68 e, posteriormente, de
dois em dois anos;

c) Condutores de veículos das categorias D e
D+E: 40, 45, 50, 55 e 60 anos.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
a imposição de períodos de revalidação mais curtos,
determinados pela necessidade de o condutor se sub-
meter a exames médicos ou de observação psicológica
que lhe tenham sido impostos pelas entidades com-
petentes.

5 — As licenças especiais de condução devem ter a
validade correspondente à do título estrangeiro que lhes
serviu de base, até ao limite máximo de três anos.

Artigo 44.o

Revalidação dos títulos de condução

1 — A revalidação das cartas e das licenças de con-
dução efectua-se mediante entrega, pelos seus titulares,
no serviço competente da Direcção-Geral de Viação
ou na câmara municipal emissora, respectivamente, de
atestado médico, nos seis meses que antecedem o termo
da sua validade.

2 — A revalidação de cartas para a condução de veí-
culos da categoria D depende ainda da entrega de rela-
tório de exame psicológico, sempre que solicitado pela
autoridade de saúde competente.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 45.o

Títulos de condução de tractor agrícola

Os títulos de condução de tractores agrícolas válidos
à data de entrada em vigor do presente diploma con-
ferem aos seus titulares a habilitação para conduzir veí-
culos agrícolas de qualquer categoria.

Artigo 46.o

Condução de motocultivadores

Os condutores de motocultivadores que não dispo-
nham de nenhuma habilitação legal para conduzir
devem, no prazo de dois anos a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma, obter licença de condução
que os habilite a conduzi-los.

Artigo 47.o

Troca de licença de velocípede com motor

1 — Durante o prazo de um ano a contar da entrada
em vigor do presente diploma, os titulares de licença
de condução de velocípedes com motor estão habilitados
a conduzir ciclomotores.

2 — Durante o prazo referido no número anterior,
podem os titulares de licença de condução de velocí-
pedes com motor requerer, na câmara municipal da área
da sua residência, a troca daquele título por licença
de condução de ciclomotor.

3 — O requerimento a que se refere o número ante-
rior deve ser instruído com fotocópia do bilhete de iden-
tidade do requerente e o correspondente atestado
médico.

4 — Os serviços competentes das câmaras municipais
que procedam à troca de títulos a que se refere o n.o 2
devem ficar com a licença de condução de velocípede
com motor de que o requerente era titular e arquivá-la
no respectivo processo.
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Artigo 48.o

Condutores de veículos da categoria B e do grupo 2

Os condutores que, à data de entrada em vigor do
presente diploma, sejam titulares de carta de condução
válida para veículos da categoria B podem exercer a
condução de ambulâncias, veículos de bombeiros, auto-
móveis de passageiros de aluguer, de transporte escolar
e de mercadorias perigosas com dispensa dos requisitos
de aptidão previstos para os condutores do grupo 2,
bem como do averbamento referido no n.o 4 do
artigo 40.o

Artigo 49.o

Condução de ciclomotores e de motociclos de cilindrada
não superior a 50 c. c.

1 — Os titulares de carta de condução válida para
a categoria B, cuja habilitação tenha sido obtida até
30 de Março de 1998, consideram-se habilitados para
a condução de ciclomotores.

2 — Os titulares de licença de condução de ciclomo-
tores, cuja habilitação tenha sido obtida até 30 de Março
de 1998, consideram-se habilitados para a condução de
motociclos de cilindrada não superior a 50 c. c.

3 — Quem, sendo titular de carta de condução que
não habilite a conduzir veículos da categoria A ou não
se encontrando habilitado nos termos dos números ante-
riores, conduzir ciclomotor ou motociclo de cilindrada
não superior a 50 c. c. é sancionado com a coima prevista
no n.o 8 do artigo 124.o do Código da Estrada.

Artigo 50.o

Modelos

1 — A carta de condução obedece aos modelos A
e B constantes do anexo V ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

2 — O modelo B da carta de condução entra em vigor
em 1 de Julho de 1999, deixando de ser utilizado, a
partir da mesma data, o modelo A.

3 — As licenças de condução obedecem aos modelos
aprovados por despacho do Ministro da Administração
Interna, sob proposta da Direcção-Geral de Viação,
ouvida a Direcção-Geral da Administração Autárquica
quando se trate de licenças a emitir pelas câmaras
municipais.

4 — Por despacho conjunto dos directores-gerais de
Viação e da Saúde são aprovados os modelos do atestado
médico e do boletim de inspecção médica a que se refere
o presente diploma.

5 — Por despacho do director-geral de Viação são
fixados os modelos a que devem obedecer o requeri-
mento de exame e o relatório do exame psicológico.

Artigo 51.o

Parques de manobras

A existência do parque de manobras a que se refere
o n.o 3 do artigo 26.o do presente diploma só é obri-
gatória a partir de 1 de Janeiro de 1999.

ANEXO I

Tabela de condições mínimas de aptidão física e mental

Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2

Condições de visão . . . . . . . . . . . . . . . . Visão binocular de 5/10, com correcção óptica se
necessário e com, pelo menos, 2/10 num dos
olhos após correcção. Quando a visão for igual
ou inferior a 1/10 num dos olhos ou seja uti-
lizado apenas um olho, como no caso da diplo-
pia, terá de ser de pelo menos 8/10 no olho
útil, com ou sem correcção, e aplicar-se-á o n.o 2
do artigo 11.o

Ausência de acromatopsia.
Campo visual no plano horizontal maior ou igual

a 120 o.

Visão binocular, com correcção óptica se necessário
e com, pelo menos, 8/10 num dos olhos e 5/10
no outro. Se estes valores forem atingidos com
correcção óptica é necessário que a visão não
corrigida atinja, pelo menos, 1/10 em cada um
dos olhos ou a correcção com auxílio de óculos
não exceda mais ou menos 8 dioptrias e não pro-
voque distorção do campo visual.

Se a correcção for feita com o auxílio de lentes
de contacto, estas devem ser bem toleradas.

Campo visual no plano horizontal de, pelo menos,
150 o.

Ausência de acromatopsia ou protanopia.

Acuidade auditiva . . . . . . . . . . . . . . . . . Mediante parecer favorável do médico da especia-
lidade, hipoacusia desde que passível de correc-
ção com prótese cuja perda média, nas frequên-
cias de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 4000 Hz, não
ultrapasse os 40 dB.

A hipoacusia desde que passível de correcção com
prótese quando a perda média no melhor
ouvido, medida nas frequências de 500 Hz,
1000 Hz, 2000 Hz e 4000 Hz, ultrapasse os
40 dB.

A surdez profunda deverá ser compensada, sem-
pre que possível, por prótese ou implante
coclear, sendo a aptidão condicionada a parecer
de médico da especialidade. O veículo terá de
possuir retrovisores exteriores bilaterais.

Deficiências dos membros . . . . . . . . . . Nenhuma tolerância além das indicadas nas alíneas
a) a c) do n.o 2 do artigo 6.o

Categoria A, ciclomotores e motociclos até 50 c. c.:
nenhuma tolerância além das indicadas nas alí-
neas a) a c) do n.o 2 do artigo 6.o

Categoria B: ausência parcial ou impotência fun-
cional de um dos membros superiores, desde
que o outro esteja íntegro e haja, quando pos-
sível, aparelho de prótese eficiente no primeiro.

Ausência ou impotência total de ambos os mem-
bros inferiores, desde que o veículo esteja efi-
cientemente adaptado de modo a o condutor
poder manobrá-lo sem nunca largar o volante
da direcção.



3402 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 161 — 15-7-1998

Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2

Doenças cardiovasculares . . . . . . . . . . . Antecedentes de enfarte do miocárdio, ausência de
angor, prova de Holter negativa e parecer favo-
rável de cardiologista.

Reinspecções periódicas não superiores a dois anos.
Hipertensão arterial, desde que não exista reper-

cussão orgânica aparente e esteja medicamente
controlada com medicação não susceptível de
afectar a condução.

Nenhuma tolerância no caso de problema grave
do ritmo cardíaco.

Quando o examinando for portador de estimu-
lador cardíaco, sofra de hipertensão arterial
grave com repercussões orgânicas, de angina
de peito que se manifeste em repouso ou na
emoção, ou tenha antecedentes de enfarte do
miocárdio, a aptidão deve ser condicionada a
parecer favorável do médico cardiologista e
ficará sujeito a controlo médico regular.

Noutras situações cardiológicas a aptidão pode ser
condicionada à existência de parecer favorável
de médico cardiologista e sujeição a controlo
regular, se for caso disso.

Diabetes mellitus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diabetes não insulinodependente e ausência de
complicações oculares, nervosas ou cardiovascu-
lares, ou acidose não compensada. Submissão a
controlo médico regular.

Ausência de complicações oculares, nervosas ou
cardiovasculares ou acidose não compensada,
excepto mediante parecer favorável de médico
especialista. Submissão a controlo médico regu-
lar.

Doenças do sistema nervoso . . . . . . . . Nenhuma tolerância, excepto no caso de epilepsia,
com a condição de não ter existido qualquer crise
depois dos 5 anos de idade.

Nenhuma tolerância, excepto se apoiada por pare-
cer de médico neurologista e, ainda, no caso
de epilepsia, ausência de qualquer ataque há
pelo menos dois anos.

Dependência do álcool . . . . . . . . . . . . . As mesmas tolerâncias que o grupo 1, devendo,
porém, a autoridade de saúde ter em conside-
ração os riscos associados à condução dos veí-
culos deste grupo.

Seis meses de abstinência, pareceres de médico
psiquiatra e de exame psicológico favoráveis.
Se aprovado deverá ser submetido a controlo
regular.

Consumo regular de drogas e medi-
camentos.

O médico examinador terá em consideração o tipo
e a dose de consumo e, quando julgado neces-
sário, exame psicológico e ou parecer médico
adequado.

Tendo em consideração os riscos acrescidos para
estes condutores o médico examinador terá em
consideração o tipo e a dose de consumo e,
quando julgado necessário, exame psicológico e
parecer médico adequado.

Doenças do tecido hematopoiético . . . Mesma tolerância que para os condutores do
grupo 1.

O médico examinador terá em consideração a
situação clínica do examinado e a evolução pre-
vista da doença antes de se decidir pela aptidão
e tipo de restrições a impor.

Insuficiência renal grave . . . . . . . . . . . . Nenhuma tolerância.Condicionada à situação clínica e a parecer de
médico da especialidade. Se aprovado deve ser
submetido a inspecções médicas periódicas de
dois em dois anos.

Transplante ou implante artificial . . . . A autoridade de saúde deverá ter em conta os riscos
adicionais ligados à condução dos veículos deste
grupo.

O médico examinador terá em consideração a
situação clínica e parecer favorável de médico
especialista de deficiência em causa.

Se aprovado deverá, se for caso disso, ser sub-
metido a controlo médico regular.

ANEXO II

Tabela de códigos de restrições e adaptações

Códigos comunitários Códigos nacionais

01 — Correcção da visão . . . . . . . 100 — Óculos de correcção.
101 — Óculos de correcção ou

lentes de contacto.
102 — Lentes de contacto.
103 — Óculos fechados de pro-

tecção ou capacete com viseira.
104 — Óculos com lente opaca.
105 — Pára-brisas inamovível.

02 — Prótese auditiva/ajuda à
comunicação.

Códigos comunitários Códigos nacionais

03 — Prótese/ortótese dos mem-
bros.

118 — Prótese num membro
superior.

119 — Prótese(s) ortótese(s) nos
membros inferiores.

04 — Sujeito à posse de atestado
médico válido.

05 — Condução sujeita a restri-
ções por razões médicas.

136 — Sem aptidão para o gru-
po 2.

137 — Inspecção médica especial
antecipada.

138 — Exame psicológico.
139 — Uso de colete ortopédico.
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Códigos comunitários Códigos nacionais

05 — Condução sujeita a restri-
ções por razões médicas.

140 — Limitada a períodos diur-
nos (uma hora após o nascer
do Sol até uma hora antes do
pôr do Sol).

141 — Limitada a percursos num
raio de 50 km com centro no
local de residência do condutor
(proibição de transitar em
auto-estrada e vias reservadas
a automóveis e motociclos).

142 — Velocidade máxima fora
das localidades inferior em
20 km/h aos limites fixados no
artigo 27.o do Código da
Estrada.

143 — Velocidade máxima fora
das localidades inferior em
30 km/h aos limites fixados no
artigo 27.o do Código da
Estrada.

144 — Proibição de transitar em
auto-estrada e vias reservadas
a automóveis e motociclos.

10 — Caixa de velocidades adap-
tada.

181 — Caixa de velocidades auto-
mática.

182 — Alavanca de velocidades
com adaptação.

15 — Embraiagem adaptada . . . . 226 — Comando de embraiagem
adaptado.

227 — Embraiagem automática
ou assistida.

228 — Pedal de embraiagem
amovível/rebatível.

20 — Mecanismos de travagem
adaptados.

281 — Travão de serviço adap-
tado.

282 — Travão de serviço de ser-
vofreio.

283 — Comando do travão de
estacionamento adaptado.

284 — Pedal do travão de serviço
amovível/rebatível.

25 — Mecanismos de aceleração
adaptados.

316 — Acelerador adaptado.
317 — Servoacelerador.
318 — Pedal do acelerador amo-

vível/rebatível.

30 — Mecanismos de travagem e
de aceleração combinados e
adaptados.

361 — Comandos exclusivamente
manuais.

362 — Inversão de pedais.

35 — Dispositivos de comando
adaptados.

406 — Posição dos comandos
manuais adaptada à deficiência
do condutor.

40 — Direcção adaptada . . . . . . . 451 — Direcção assistida.
452 — Volante da direcção adap-

tado.
453 — Coluna de direcção adap-

tada.

42 — Espelho(s) retrovisor(es)
adaptado(s).

469 — Retrovisor exterior.
470 — Retrovisores exteriores

bilaterais.
471 — Retrovisor interior ou

retrovisor(es) exterior(es)
especial(ais).

43 — Banco do condutor adap-
tado.

478 — Cinto de segurança adap-
tado.

479 — Cinto de segurança tipo
arnês.

Códigos comunitários Códigos nacionais

44 — Adaptações de motociclo . . . 487 — Alteração da posição dos
comandos.

488 — Selim adaptado.
489 — Retrovisores bilaterais.

45 — Motociclo unicamente com
carro lateral (side-car).

50 — Limitada ao veículo especí-
fico/número de quadro.

51 — Limitada ao veículo especí-
fico/número de matrícula.

55 — Combinações de adapta-
ções do veículo.

70 — Troca da carta de condução
n.o . . ., emitida por . . . (sím-
bolo CEE/ONU, se se tratar de
um país terceiro).

71 — Segunda via da carta de con-
d u ç ã o n .o . . . ( s í m b o l o
CEE/ONU, se se tratar de um
país terceiro).

72 — Limitada aos veículos da ca-
tegoria A com a cilindrada má-
xima de 125 c. c. e uma potência
máxima de 11 kW/AD. (A1).

73 — Limitada aos veículos da
categoria B do tipo triciclo ou
quadriciclo a motor.

74 — Limitada aos veículos da
categoria C cuja massa máxima
autorizada não exceda 7500 kg.

75 — Limitada aos veículos da
categoria D sem exceder 16 lu-
gares sentados, além do lugar
do condutor.

76 — Limitada aos veículos da
categoria C, cuja massa máxima
autorizada não exceda 7500 kg,
com um reboque cuja massa
máxima autorizada exceda
750 kg, na condição de a massa
máxima do conjunto não exce-
der 12 000 kg e de a massa
máxima autorizada do reboque
não exceder a massa sem carga
do veículo tractor.

77 — Limitada aos veículos da
categoria D que não excedam
16 lugares sentados, além do
lugar do condutor, com um
reboque cuja massa máxima
autorizada exceda 750 kg, na
condição de:

a) A massa máxima auto-
rizada do conjunto não
exceder 12 000 kg e de
a massa máxima auto-
rizada do reboque não
exceder a massa sem
carga do veículo tractor;

b) O reboque não ser uti-
lizado para o transporte
de pessoas.
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Códigos comunitários Códigos nacionais

78 — Limitada aos veículos com
mudança de velocidades auto-
mática (exame feito em veículo
com mudança de velocidades
automática).

79 — (. . .) Limitada aos veículos
conformes com as especifica-
ções indicadas entre parêntesis,
para aplicação do parágrafo 1
do artigo 10.o da Directiva
n.o 91/439/CEE.

998 — Restrita à condução de veí-
culos de três ou quatro rodas.

999 — Limitada a um peso bruto
de 20 000 kg.

ANEXO III

Tabela dos dígitos identificadores dos serviços emissores
de cartas de condução

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BE
Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BR
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BN
Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GU
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SA
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE
Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VC
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VR
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VS
Angra do Heroísmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN
Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H
Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A
Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M

ANEXO IV

Tabela dos dígitos identificadores das câmaras municipais
emissoras de licenças de condução

Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ABT
Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGD
Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGB
Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ADL
Albergaria-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ABL
Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ABF
Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASL
Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACB
Alcanena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACN
Alcochete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACH
Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACT
Alenquer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALQ
Alfândega da Fé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AFE
Alijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALJ
Aljezur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AJZ
Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AJT
Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALM

Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALD
Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALR
Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ADV
Alpiarça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APC
Alter do Chão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALT
Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVZ
Alvito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVT
Amadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMD
Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMT
Amares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMR
Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AND
Angra do Heroísmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGH
Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANS
Arcos de Valdevez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVV
Arganil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGN
Armamar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMM
Arouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARC
Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARL
Arronches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARR
Arruda dos Vinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARV
Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVR
Avis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVS
Azambuja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AZB
Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BAO
Barcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCL
Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BRC
Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BRR
Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BTL
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BJA
Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BMT
Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BNV
Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBR
Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BRB
Boticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BTC
Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BRG
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BGC
Cabeceiras de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBC
Cadaval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDV
Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLD
Calheta (Angra do Heroísmo) . . . . . . . . . . . . . . . CHT
Calheta (Funchal) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLT
Câmara de Lobos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CML
Caminha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMN
Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMR
Cantanhede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT
Carrazeda de Ansiães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRZ
Carregal do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRS
Cartaxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTX
Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC
Castanheira de Pêra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPR
Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTB
Castelo de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPV
Castelo de Vide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CVD
Castro Daire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDR
Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTM
Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CVR
Celorico de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBT
Celorico da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLB
Chamusca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHM
Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHV
Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNF
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBR
Condeixa-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDN
Constância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC
Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCH
Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRV
Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CVL
Crato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRT
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CUB
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Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ELV
Entroncamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENT
Espinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP
Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EPS
Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETR
Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETZ
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EVR
Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAF
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAR
Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FLG
Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAL
Ferreira do Zêzere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FZZ
Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIG
Figueira de Castelo Rodrigo . . . . . . . . . . . . . . . . FCR
Figueiró dos Vinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FVN
Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAG
Freixo de Espada à Cinta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEC
Fronteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FTR
Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FUN
Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FND
Gavião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GAV
Góis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GOI
Golegã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GLG
Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GDM
Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GVA
Grândola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GDL
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GRD
Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GMR
Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HRT
Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IDN
Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ILH
Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGA
Lagoa (Ponta Delgada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LAG
Lagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGS
Lajes das Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LJF
Lajes do Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LJP
Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LMG
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LRS
Lourinhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LNH
Lousã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSA
Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSD
Mação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAC
Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDC
Machico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MCH
Madalena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAD
Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MFR
Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAI
Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MGL
Manteigas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG
Marco de Canaveses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MCN
Marinha Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MGR
Marvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MRV
Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTS
Mealhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MLD
Meda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDA
Melgaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MLG
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTL
Mesão Frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MSF
Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MIR
Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MCV
Miranda do Douro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDR
Mirandela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDL
Mogadouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MGD
Moimenta da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MBR
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTA

Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MNC
Monchique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MCQ
Mondim de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB
Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MFT
Montalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTR
Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMN
Montemor-o-Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMV
Montijo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTJ
Mora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MOR
Mortágua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MRT
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MRA
Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MOU
Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUR
Murtosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MRS
Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NZR
Nelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NLS
Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NIS
Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NRD
Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OBD
Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ODM
Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OER
Oleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OLR
Olhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OLH
Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OAZ
Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OBR
Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OFR
Oliveira do Hospital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OHP
Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNO
Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ORQ
Ovar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OVR
Paços de Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PFR
Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PLM
Pampilhosa da Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS
Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRD
Paredes de Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCR
Pedrógão Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PGR
Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNF
Penalva do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCT
Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCV
Penamacor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNC
Penedono . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PND
Penela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNL
Peniche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNI
Peso da Régua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRG
Pinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNH
Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PBL
Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDL
Ponta do Sol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTS
Ponte da Barca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB
Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTL
Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSR
Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRL
Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTM
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTG
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMS
Porto Moniz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMZ
Porto Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PST
Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PVL
Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PVZ
Povoação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PVC
Proença-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PNV
Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RDD
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RMZ
Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RSD
Ribeira Brava . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RBR
Ribeira Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RGR
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Ribeira de Pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RPN
Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RMR
Sabrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SBR
Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SBG
Salvaterra de Magos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SMG
Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SCD
Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SCR
Santa Cruz das Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SCF
Santa Cruz da Graciosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SCG
Santa Maria da Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VFR
Santa Marta de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . . SMP
Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STN
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STR
Santiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STC
Santo Tirso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STS
São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SBA
São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SJM
São João da Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SJP
São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS
São Roque do Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRP
São Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SVC
Sardoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRD
Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAT
Seia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SEI
Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SXL
Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRN
Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRP
Sertã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRT
Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SSB
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STB
Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SVV
Silves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SLV
Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SNS
Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SNT
Sobral de Monte Agraço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SMA
Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SRE
Sousel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SSL
Tábua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TBU
Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TBC
Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TRC
Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TVR
Terras de Bouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TBR

Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TMR
Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TND
Torre de Moncorvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TMC
Torres Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TNV
Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TVD
Trancoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCS
Vagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VGS
Vale de Cambra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLC
Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLN
Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLG
Valpaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLP
Velas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLS
Vendas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VND
Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNT
Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VCT
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VDG
Vieira do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VRM
Vila de Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLR
Vila do Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VBP
Vila do Conde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VCD
Vila Flor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VFL
Vila Franca do Campo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VFC
Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VFX
Vila Nova da Barquinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNB
Vila Nova de Cerveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNC
Vila Nova de Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNF
Vila Nova de Foz Côa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLF
Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNG
Vila Nova de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNP
Vila Nova de Poiares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRS
Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VPA
Vila do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VPT
Vila da Praia da Vitória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VPV
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VRL
Vila Real de Santo António . . . . . . . . . . . . . . . . . VRS
Vila Velha de Ródão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VVR
Vila Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VVD
Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VVC
Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VMS
Vinhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VNH
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VIS
Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VLZ

ANEXO V

Modelo A de carta de condução
(Frente)
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(Verso)

1 — A carta de condução é em cartolina cor-de-rosa
e tem as seguintes dimensões totais:

Altura: 106 mm;
Largura: 222 mm.

2 — A carta de condução é composta por seis páginas,
contendo os seguintes elementos:

Página 1:

A letra «P», em maiúscula, como sinal dis-
tintivo de Portugal, circundada pelas doze
estrelas comunitárias;

A referência «Carta de condução» impressa,
em caracteres maiúsculos, em português e,
em caracteres minúsculos, nas demais lín-
guas da União Europeia;

A referência «Modelo das Comunidades
Europeias»;

Página 2:

1) Os apelidos do titular;
2) O nome próprio do titular;
3) A data e local de nascimento do titular;
4) A designação do serviço emissor (incluindo

o local, a data de emissão e selo);
5) O número da carta;
6) A fotografia do titular;
7) A assinatura do titular;
8) A residência ou domicílio do titular;

Páginas 3 e 4:

As categorias de veículos, as respectivas datas
de habilitação, os prazos de validade, o selo
branco e eventuais referências adicionais ou
restritivas, sob forma codificada, em face
de cada categoria;

A data da primeira emissão para cada cate-
goria deve ser registada na página 3 quando
ocorrer qualquer substituição ou troca;

Páginas 5 e 6:

Outros averbamentos especiais.

Modelo B de carta de condução

1 — As características físicas da carta de condução
são conformes com as normas ISO 7810 e ISO 7816.1.

Os métodos de verificação das características das car-
tas de condução destinados a assegurar a sua confor-
midade com aquelas normas são os previstos na norma
ISO 10 373.
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2 — A carta de condução é composta por duas faces,
contendo:

Face 1:

a) A menção «Carta de condução» em caracteres
maiúsculos;

b) A menção «República Portuguesa» em carac-
teres maiúsculos;

c) A letra «P», em maiúscula, impressa em nega-
tivo num rectângulo azul rodeado por doze
estrelas amarelas;

d) As informações específicas da carta emitida,
numeradas do modo seguinte:

1 — apelidos do titular;
2 — nome próprio do titular;
3 — data e local de nascimento do titular;
4a — data de emissão da carta de condução;
4b — prazo de validade da carta de condução;
4c — designação do serviço emissor;
4d — número de controlo;
5 — número da carta;
6 — fotografia do titular;
7 — assinatura do titular;
8 — residência ou domicílio;
9 — categorias e subcategorias de veículos

que o titular tem o direito de conduzir;

e) A menção «Modelo das Comunidades Euro-
peias» escrita em português e a menção «Carta
de condução» nas outras línguas oficiais da
Comunidade, impressas em cor-de-rosa a fim
de constituir a trama de fundo da carta;

f) Cores de referência:

Azul: Reflex Blue C Pantone;
Amarelo: Yellow 2 Pantone;

Face 2:

a) :

9 — as categorias e subcategorias de veículos
que o titular tem o direito de conduzir;

10 — a data da primeira emissão para cada
categoria ou subcategoria;

11 — o prazo de validade de cada categoria
e subcategoria;

12 — as eventuais menções adicionais ou res-
tritivas sob forma codificada face a cada
categoria ou subcategoria.

Quando um código se aplicar a todas
as categorias ou subcategorias para as quais
é emitida a carta, pode ser impresso nas
colunas 9, 10 e 11;

13 — espaço reservado para a eventual ins-
crição, por autoridades de outros Estados
membros da União Europeia, das referên-
cias indispensáveis à gestão da carta de
condução;

14 — espaço reservado para a eventual ins-
crição pelo serviço emissor das referências
indispensáveis à gestão da carta de con-
dução;

b) Descrição das rubricas numeradas da face 1.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex
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